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O Vereador ao final assinado solicita o encaminhamento de 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no sentido de que 

determine ao setor competente a elaboração de regulamentação que disponha 

sobre o descarte de medicamentos vencidos no município de Taquaritinga. 

O pedido se faz necessário considerando-se a existência da 

Resolução RDC (Resolução da Diretoria Colegiada) nº 306, de 07 de dezembro 

de 2004, da ANVISA, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 10 de abril de 2017. 

 

 
PROF. CAIO PORTO 

- Vereador – 

 

PROTOCOLO 

INDICAÇÃO N.º 108/2017 

Recebida em 10/04/2017 

Enviada em ______/____/2017 

Ofício n.º _________/2017 

ENCAMINHE-SE 
10/04/2017 

 
 

________________________ 
José Rodrigo De Pietro 

..::Presidente::.. 


